
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SÀO PAULO

PORTARIA Rfi 098/90*sssssssss: sssssassssssE asses srs:

B ITSDICTO DOS SANTOS NETX^ PRBPBITO

MJlíICIPAL DS LOUVEIRA, ESTADO DE SlO

PAULO, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE DíE
SlO GONPERIDAS POR LEI:

RESOLVE

Artigé IB - Ooncadar 20 (vinte) dias 

de ffrias, relativas ao período de 24 da abril da 1.989, 

a 23 da abril de 1,990, ao seguinte servidor, no período 

abaixo:

PAULO ROBERTO MENDONÇA 

De 12 da ;julbo á 31 de julho de 1,990

Artigo 28 — Esta Portaria entrará em 

vigor, na data de sua publicação.

PREPEITURA MUNICIPAL DE LOUVEIRA 

EM 01 DE JUNHO DE 1.990

BÉNEDIOTO, DOS SANTOS NSTTO 

Prefeito Municipal

Publicada e Rgeistrada no Departamen~
to de Administração

iCIDES EDUARDO


